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Perfil de Proposta de Projetos
Edital 2010

1. Informação institucional (para propostas conjuntas, deve-se inserir a informação referente à organização que assumirá a responsabilidade legal do projeto no formato do perfil, anexando em folhas a parte a mesma informação referente às demais organizações participantes).

	Nome da Organização:
	

	Endereço:
	

	Telefone (com o código do país):
	

	E-mail:
	

	Nome da pessoa de contato:
	


2. Informação do Projeto
	Área Temática
:
	(   ) Governança
(   ) Violência 

(   ) Direitos Econômicos
(   ) Beijing + 15

(   ) HIV/AIDS 

	Título do projeto:
	

	País:
	

	Duração: *
	

	Data prevista de início:**
	

	Custo total do projeto
	

	Fundos requeridos ao UNIFEM: ***
	

	Outros recursos recebidos:***
	


* Em meses

** Considerar as indicações da equipe do UNIFEM

*** Em dólares norte-americanos.
3. Análise da Situação (MÁXIMO 1/2 página)
Descreva brevemente o problema que se pretende abordar. 
4. Breve Descrição do projeto (MÁXIMO 1 ½  página)
Brevemente descreva:

· Para que? (objetivos gerais e específicos),

· O que a proposta pretende alcançar? (principais resultados esperados), 

· Como? (estratégias chaves).

· Em que zona geográfica e quem serão as/os beneficiadas/os? (beneficiárias/os diretas/os),

Estas informações devem ser expostas de maneira narrativa. Não há um formato ou matriz no qual se devem inserir as informações. 
5. Orçamento do projeto
Inclua um orçamento detalhado para cada rubrica. Por favor, indique se há outros doadores e fundos já comprometidos. Por favor, leve em consideração as informações contidas no ANEXO 1 sobre os itens que o UNIFEM poderá ou não cobrir.

	Resultados

	Detalhes dos diferentes gastos 
	Gastos em moeda local 

	Resultado 1: 

	Atividade R1.A1
	 

	Descrição específica dos gastos por atividade e as quantidades. Ex.: Contratação de um técnico em comunicação para a divulgação do projeto ou 500 impressões de panfletos 3 passagens Maceió – Brasília – Maceió. 
	 

	 
	 

	Subtotal
	 

	Atividade R1.A2
	 

	  
	 

	 
	 

	Subtotal
	 

	Atividade R1.A3
	 

	 
	 

	 
	 

	Subtotal
	 

	Total Resultado 1
	 

	Resultado 2:

	Atividade R2.A1
	 

	 
	 

	 
	 

	Subtotal
	 

	Atividade R2.A2
	 

	 
	 

	 
	 

	Subtotal
	 

	Total Resultado 2
	 

	Gastos Administrativos

	 
	 

	 
	 

	Subtotal
	 

	Total Geral (em moeda local)
	 

	Taxa de Conversão

	 

	Total Geral (em dólares)
	 


Anexo I

1. DE ACORDO COM AS ATIVIDADES DESCRITAS NO PROJETO, OS FUNDOS REPASSADOS PODEM COBRIR: 

· Viagens: passagens e hospedagens diretamente vinculadas às atividades;

· Pesquisa: estudos de caso; trabalho de campo e análises de dados;

· Consultorias;

· Publicações: diagramação e impressão;

· Traduções;

· Seminários/ oficinas: organização, aluguel de espaço, alimentação vinculada ao evento, gravação e registro áudio-visual;

· Atividades de monitoramento;
· Correios;

· Fotocópias

· Pagamento de pessoal vinculado às atividades do projeto, o cálculo para pagamento de consultores deve ser apresentado por horas trabalhadas;

· Gastos operacionais: infra-estrutura da organização e elaboração de relatórios (cartório para autenticação das notas, aluguel, condomínio, contas de água, luz, telefone, reformas, adaptações das instalações etc.) Esse item só pode representar até o máximo de 10% do custo total do projeto;
Todas as despesas devem ser estrita e comprovadamente vinculadas às atividades previstas no apoio do UNIFEM e no orçamento do projeto aprovado. Mudanças que ultrapassem 20% do valor previsto em cada linha orçamentária do projeto deverão ser previamente autorizadas pelo UNIFEM. 

2. ITENS QUE O UNIFEM NÃO COBRIRÁ:
· Aquisição de equipamentos de escritório (por exemplo, computadores, impressoras, mesas, sofás, estantes etc);

· Itens de decoração (por exemplo, arranjos florais);

· Compra de espaços em meios de comunicação (rádio, TV ou mídia escrita);

· Atividades culturais ou de entretenimento;

· Presentes e/ou souvenires;

· Alimentação não vinculada ao evento apoiado;

· Bebidas alcoólicas em qualquer circunstância;

· Celebrações e confraternizações;

· Impostos e taxas bancárias tais como: Imposto de Renda, CPMF, INSS, taxas de manutenção de conta, juros bancários, cobranças OIF, empréstimos de conta, tarifas de cheque, dentre outros;

· Pagamento de salário ou complementação de salário de funcionários ou servidores públicos (legislativo, executivo e judiciário). 

Em casos excepcionais, pode-se apresentar uma solicitação por escrito, justificando a necessidade da aprovação de algum (ns) dos itens acima. Esta solicitação será analisada e sua aprovação não é garantida. Tanto para a elaboração do orçamento, como para a apresentação do relatório financeiro correspondente, solicitamos o máximo de detalhes possível.
Obs.: As organizações que receberem recursos do UNIFEM por meio da aprovação de projetos não poderão receber apoio para a participação em seminários, viagens que não constem do projeto aprovado. Todos os gastos desse tipo devem estar previstos e discriminados no projeto.
� A organização deve eleger uma só área. 


� A taxa de câmbio do dólar deverá ser informada pelo UNIFEM. Para o mês de junho as taxas são: 





Pesos argentinos (ARG)�
3,89�
�
Real (BRL)�
1,87�
�
Pesos chilenos (CLP)�
540�
�
Guaraníes (PYG)�
4720�
�
Pesos uruguayos (UYU)�
19,19�
�
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